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SÚMULA TJ Nº 2 
 
"É ADMISSÍVEL A PURGAÇÃO DE MORA EM LOCAÇÕES REGIDAS PELO DECRETO Nº 
24.150, DE 20 DE ABRIL DE 1934." 

 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº 8 NOS EMBARGOS INFRINGENTES NA 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 1975.005.87549. JULGAMENTO EM 15.09.75. RELATOR: DES. JOÃO FONTES 
DE FARIA. REGISTRO DO ACÓRDÃO EM 17/12/75. IN: RJTJRJ 39/31. C. CIVIL, ART. 959 E 1.218, III, 
C. PROC. CIVIL, ART. 361, LEI FED. 1.300/50, LEI FED. 5.334/67, ART. 5º, LEI FED. 6.104/73, ART. 
13, §5º, DEC. LEI 24.150/34, DEC. LEI 7.661/45 (LEI DE FALÊNCIAS), DEC. LEI 04/66, ART. 1º, DEC. 
LEI. 322/67, ART. 5º, SÚMULA 123, STF. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
OBS¹: “SÚMULA SUPERADA. O DEC. 24.150/34 FOI REVOGADO PELA ATUAL LEI DE LOCAÇÕES, Nº 

8.245/91, O QUAL REGULA INTEIRAMENTE A MATÉRIA. ASSIM: SYLVIO CAPANEMA DE SOUZA – DA 
LOCAÇÃO DO IMÓVEL URBANO, FORENSE, 1999, CAP. XXXI, N. 233, P. 324; SEMY GLANZ, CÓDIGO CIVIL 
BRASILEIRO INTERPRETADO, SUPLEMENTO XI, 1998, F. BASTOS, P. 463; ARNOLDO WALD, ATUALIZADO 
POR SEMY GLANS, N. 133.9, 15. ED. 2001, P 373. POR OUTRO LADO, ESTA SÚMULA SURGIU EM OPOSIÇÃO 
Á SÚMULA 123 DO STF, QUE ENTENDIA NÃO ADMISSÍVEL A PURGAÇÃO, NA LOCAÇÃO “REGIDA” PELA LEI 
DE LUVAS. MAS ESTA NÃO REGIA A LOCAÇÃO (REGULAVA O PROCESSO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO) E 
NADA DIZIA SOBRE A PURGA. O CASO É CURIOSO, PORQUE O TRIBUNAL SUMULOU A MATÉRIA CONTRA 
A SÚMULA DO SUPREMO TRIBUNAL.” 
 
¹Dados extraídos da Revista de Direito do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, no capítulo das Súmulas de 
Jurisprudência Predominante do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

 
SÚMULA TJ Nº 8 

 
"A CLÁUSULA GENÉRICA DE OBRIGAR HERDEIROS E SUCESSORES, NÃO BASTA 
PARA A OPONIBILIDADE PREVISTA NO ART. 1.197 DO CÓDIGO CIVIL." 
 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº 13 NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1978.001.06187. JULGAMENTO EM 11.09.78. RELATOR: DES. GRACCHO AURÉLIO. REGISTRO DO 
ACÓRDÃO EM 24/04/79. IN: RJTJRJ 47/62. C. CIVIL, ART. 1.1971. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
JUSTIFICATIVA¹: “MATÉRIA REFERENTE À PREFERÊNCIA DO LOCATÁRIO, EM CASO DE ALIENAÇÃO DO 

IMÓVEL LOCADO. A ÚLTIMA LEI – Nº 8.245/91, NO ART. 33, PRATICAMENTE ESVAZIA A QUESTÃO, AO 
EXIGIR QUE ESTEJA REGISTRADO O CONTRATO DE LOCAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS, PELO MENOS 
30 DIAS ANTES DA ALIENAÇÃO. A MAIORIA, COMO SE SABE, NADA REGISTRA. O INQUILINO PRETERIDO, 
NO CASO, NADA PODE RECLAMAR. POR OUTRO LADO, O ARGUMENTO DE CLÁUSULA COMUM (ESTE 
CONTRATO OBRIGA HERDEIROS E SUCESSORES), QUE ERA USADO PARA GARANTIR A PERMANÊNCIA 
DO INQUILINO COM O NOVO ADQUIRENTE, NÃO PREVALECE, CONFORME A SÚMULA, QUE CONTINUA.” 
 

http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150623&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150434&integra=1
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¹Dados extraídos da Revista de Direito do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, no capítulo das Súmulas de 
Jurisprudência Predominante do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

 

SÚMULA TJ Nº 38 
 

"A PRIVATIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO ACARRETOU O 
EFEITO IMEDIATO DE EXTINGUIR O ATO ADMINISTRATIVO NEGOCIAL DE PERMISSÃO 
DE USO E ENGENDRAR, EM FACE DA SUBSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE OCUPAÇÃO 
MEDIANTE REMUNERAÇÃO PERIÓDICA, RELAÇÃO JURÍDICA NOVA, DE NATUREZA 
LOCATÍCIA, SUJEITA AO DIREITO PRIVADO, EM ESPECIAL À LEGISLAÇÃO PRÓPRIA." 

 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº 03/2001, NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 
2001.001.16411. JULGAMENTO EM 11/03/2002 - VOTAÇÃO POR MAIORIA. RELATOR: DES. 
LAERSON MAURO. REGISTRO DO ACÓRDÃO EM 19/06/2002 - FLS. 3903/3915. CONST. FED. 1988, 
ARTS. 22, XXVII E 173, §1º, E. CONST. 01/69, ART. 170, §2º, DEC. LEI 9.760/46, DEC. LEI 2.089/63, 
ART. 85 

 
 (VER: FIANÇA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA TJ Nº 61 

 
"É VÁLIDA, E NÃO ABUSIVA, A CLÁUSULA INSERIDA EM CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL URBANO, QUE COMINA MULTA ATÉ O LIMITE MÁXIMO DE 10% SOBRE O 
DÉBITO LOCATIVO, NÃO SE APLICANDO A REDUÇÃO PARA 2%, PREVISTA NA LEI Nº 
8078/90 (CPDC)." 
 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº 05/2001 - PROC. 2001.146.00005. 
JULGAMENTO EM 24/06/2002 - VOTAÇÃO UNÂNIME. RELATOR: DES. PAULO VENTURA. 
REGISTRO DO ACÓRDÃO EM REG. INT. TJRJ, ART. 122. 

 
 (VER: FIANÇA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA TJ Nº 62 

 
"CABÍVEL, EM FACE DO LOCATÁRIO E DO FIADOR, A CUMULAÇÃO DO PEDIDO DE 
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO COM A COBRANÇA DOS ALUGUÉIS E 
ENCARGOS, NA FORMA ESPECIAL PREVISTA NA LEI DE LOCAÇÕES, ATENDENDO AO 
PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL." 

 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº 05/2001 - PROC. 2001.146.00005. 
JULGAMENTO EM 24/06/2002 - VOTAÇÃO POR MAIORIA. RELATOR: DES. PAULO VENTURA. 
REGISTRO DO ACÓRDÃO EM LEI FED. 8.245/91, REG. INT. TJRJ, ART. 122. 

 
(VER: FIANÇA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA TJ Nº 63 

 
"CABE A INCIDÊNCIA DE PENHORA SOBRE IMÓVEL ÚNICO DO FIADOR DE 
CONTRATO DE LOCAÇÃO, LEI Nº. 8009/90 (ART. 3º, VII) E LEI Nº. 8245/91." 

 

http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=00035E1D7F169A4BEE3EAE324505D12DFBDC6A64C3123B09
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/fianca.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150535&integra=1
http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=00031465E091723530BBB33099497AA39D2F4E04C3313D22
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/fianca.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150766&integra=1
http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=00031465E091723530BBB33099497AA39D2F4E04C3313D22
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/fianca.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150657&integra=1
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REFERÊNCIA: SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE Nº. .2001.146.00005. 
JULGAMENTO EM 24/06/2002. RELATOR: DESEMBARGADOR PAULO VENTURA. VOTAÇÃO POR 
MAIORIA. REGISTRO DO ACÓRDÃO EM 14/08/2003. 
(VER: FIANÇA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA TJ Nº 134 

 
"NOS CONTRATOS DE LOCAÇÃO RESPONDE O FIADOR PELAS OBRIGAÇÕES 
FUTURAS APÓS A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO POR PRAZO INDETERMINADO SE 
ASSIM O ANUIU EXPRESSAMENTE E NÃO SE EXONEROU NA FORMA DA LEI." 

 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº. 2006.018.00006– JULGAMENTO EM 
29/01//2007 – RELATOR: DESEMBARGADOR PAULO CÉSAR SALOMÃO. VOTAÇÃO POR MAIORIA. 
 
(VIDE: FIANÇA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA TJ Nº 365 
 

"A VALIDADE DA LOCAÇÃO PRESCINDE DA PROPRIEDADE DO BEM PELO LOCADOR, 
BASTANDO QUE ELE GARANTA O EXERCÍCIO DA POSSE DIRETA, DESEMBARAÇADA, 
PELO LOCATÁRIO, SALVO COM RELAÇÃO À COMPROVAÇÃO PARA LEGITIMIDADE DA 
PROPOSITURA DA AÇÃO DE DESPEJO, QUANDO DEVERÃO SER OBSERVADAS AS 
EXCEÇÕES LEGAIS." 
 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0037431-10.2016.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 

10/04/2017 - RELATOR: DESEMBARGADOR REINALDO PINTO ALBERTO FILHO. VOTAÇÃO POR 
UNANIMIDADE. 
 
(VER: LEGITIMIDADE) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

 
SÚMULA STJ Nº 214 

 
O FIADOR NA LOCAÇÃO NÃO RESPONDE POR OBRIGAÇÕES RESULTANTES DE 
ADITAMENTO AO QUAL NÃO ANUIU. 

 
(VER: FIANÇA) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STJ Nº 335 

 
NOS CONTRATOS DE LOCAÇÃO, É VÁLIDA A CLÁUSULA DE RENÚNCIA À 
INDENIZAÇÃO DAS BENFEITORIAS E AO DIREITO DE RETENÇÃO. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
 

SÚMULA STJ Nº 423 
 

http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=00031465E091723530BBB33099497AA39D2F4E04C3313D22
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/fianca.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150803&integra=1
http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=00035BF8BB0E88BC8F360AE0848FD67D457F83B6C3313A09
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/fianca.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150663&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201624000031
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/legitimidade.pdf
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=202313&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/fianca.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
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A CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS INCIDE 
SOBRE AS RECEITAS PROVENIENTES DAS OPERAÇÕES DE LOCAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS. 

 
(VER: COFINS) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 80 

 
PARA A RETOMADA DE PRÉDIO SITUADO FORA DO DOMICÍLIO DO LOCADOR EXIGE-

SE A PROVA DA NECESSIDADE. 
 
(VIDE: RETOMADA DE IMÓVEL) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 

SÚMULA STF Nº 109 
 
 É DEVIDA A MULTA PREVISTA NO ART. 15, § 6º, DA LEI 1300, DE 28/12/1950, AINDA 
QUE A DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL TENHA RESULTADO DA NOTIFICAÇÃO E NÃO 
HAJA SIDO PROPOSTA AÇÃO DE DESPEJO. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 

SÚMULA STF Nº 123 
 
SENDO A LOCAÇÃO REGIDA PELO DECRETO 24150, DE 20/4/1934, O LOCATÁRIO NÃO 
TEM DIREITO À PURGAÇÃO DA MORA PREVISTA NA LEI 1300, DE 28/12/1950. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 158 
 
SALVO ESTIPULAÇÃO CONTRATUAL AVERBADA NO REGISTRO IMOBILIÁRIO, NÃO 
RESPONDE O ADQUIRENTE PELAS BENFEITORIAS DO LOCATÁRIO. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 

SÚMULA STF Nº 171 
 
NÃO SE ADMITE, NA LOCAÇÃO EM CURSO, DE PRAZO DETERMINADO, A 
MAJORAÇÃO DE ENCARGOS A QUE SE REFERE A LEI 3844, DE 15/12/1960. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 172 

 
NÃO SE ADMITE, NA LOCAÇÃO EM CURSO, DE PRAZO DETERMINADO, O 
REAJUSTAMENTO DE ALUGUEL A QUE SE REFERE A LEI 3085, DE 29/12/1956. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 

http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=5121d97b-a738-4d00-afdc-8068e7133254&groupId=10136
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=80.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=109.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=123.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=158.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=171.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=172.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
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SÚMULA STF Nº 173 
 
EM CASO DE OBSTÁCULO JUDICIAL ADMITE-SE A PURGA DA MORA, PELO 
LOCATÁRIO, ALÉM DO PRAZO LEGAL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 174 

 
PARA A RETOMADA DO IMÓVEL ALUGADO, NÃO É NECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO 
DOS REQUISITOS LEGAIS NA NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. 

 
(VIDE: RETOMADA DE IMÓVEL) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 175  

 
ADMITE-SE A RETOMADA DE IMÓVEL ALUGADO PARA USO DE FILHO QUE VAI 
CONTRAIR MATRIMÔNIO. 

 
(VIDE: RETOMADA DE IMÓVEL) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 176 

 
O PROMITENTE COMPRADOR, NAS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEI 1300, DE 
28/12/1950, PODE RETOMAR O IMÓVEL LOCADO. 
 
(VIDE: RETOMADA DE IMÓVEL) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

  
SÚMULA STF Nº 177 

 
O CESSIONÁRIO DO PROMITENTE COMPRADOR, NAS MESMAS CONDIÇÕES DESTE, 
PODE RETOMAR O IMÓVEL LOCADO. 

 
(VIDE: RETOMADA DE IMÓVEL) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  

 
SÚMULA STF Nº 178 

 
NÃO EXCEDERÁ DE CINCO ANOS A RENOVAÇÃO JUDICIAL DE CONTRATO DE 
LOCAÇÃO, FUNDADA NO DECRETO 24150, DE 20/4/1934. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 179  

 
 O ALUGUEL ARBITRADO JUDICIALMENTE NOS TERMOS DA LEI 3085, DE 29/12/1956, 
ART. 6º, VIGORA A PARTIR DA DATA DO LAUDO PERICIAL. 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=173.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=da9494de-0320-4308-9402-44f9a1a6f4b3&groupId=10136
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=174.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=da9494de-0320-4308-9402-44f9a1a6f4b3&groupId=10136
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=175.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=da9494de-0320-4308-9402-44f9a1a6f4b3&groupId=10136
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=176.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=da9494de-0320-4308-9402-44f9a1a6f4b3&groupId=10136
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=177.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=178.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
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PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
 

SÚMULA STF Nº 180 
 
NA AÇÃO REVISIONAL DO ART. 31 DO DECRETO 24150, DE 20/4/1934, O ALUGUEL 
ARBITRADO VIGORA A PARTIR DO LAUDO PERICIAL. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 181 

 
NA RETOMADA, PARA CONSTRUÇÃO MAIS ÚTIL DE IMÓVEL SUJEITO AO DECRETO 
24150, DE 20/4/1934, É SEMPRE DEVIDA INDENIZAÇÃO PARA DESPESAS DE 
MUDANÇA DO LOCATÁRIO. 

 
(VIDE: INDENIZAÇÃO, RETOMADA DE IMÓVEL) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 409 

 
AO RETOMANTE, QUE TENHA MAIS DE UM PRÉDIO ALUGADO, CABE OPTAR ENTRE 
ELES, SALVO ABUSO DE DIREITO. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 

SÚMULA STF Nº 410 
 
SE O LOCADOR, UTILIZANDO PRÉDIO PRÓPRIO PARA RESIDÊNCIA OU ATIVIDADE 
COMERCIAL, PEDE O IMÓVEL LOCADO PARA USO PRÓPRIO, DIVERSO DO QUE TEM O 
POR ELE OCUPADO, NÃO ESTÁ OBRIGADO A PROVAR A NECESSIDADE, QUE SE 
PRESUME. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 

SÚMULA STF Nº 411 
 
O LOCATÁRIO AUTORIZADO A CEDER A LOCAÇÃO PODE SUBLOCAR O IMÓVEL. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 

SÚMULA STF Nº 442 

 
A INSCRIÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS, PARA A 
VALIDADE DA CLÁUSULA DE VIGÊNCIA CONTRA O ADQUIRENTE DO IMÓVEL, OU 
PERANTE TERCEIROS, DISPENSA A TRANSCRIÇÃO NO REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 446 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=179.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=180.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/indenizacao.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=da9494de-0320-4308-9402-44f9a1a6f4b3&groupId=10136
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=181.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=409.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=410.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=411.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=442.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
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CONTRATO DE EXPLORAÇÃO DE JAZIDA OU PEDREIRA NÃO ESTÁ SUJEITO AO 
DECRETO 24.150, DE 20/4/1934. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 

SÚMULA STF Nº 449 
 
O VALOR DA CAUSA, NA CONSIGNATÓRIA DE ALUGUEL, CORRESPONDE A UMA 
ANUIDADE. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 

SÚMULA STF Nº 481 
 
SE A LOCAÇÃO COMPREENDE, ALÉM DO IMÓVEL, FUNDO DE COMÉRCIO, COM 
INSTALAÇÕES E PERTENCES, COMO NO CASO DE TEATROS, CINEMAS E HOTÉIS, 
NÃO SE APLICAM AO RETOMANTE AS RESTRIÇÕES DO ART. 8º, E, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DO DECRETO 24150, DE 20/4/1934. 

 
(VER: RETOMADA DE IMÓVEL) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 482 

 
O LOCATÁRIO, QUE NÃO FOR SUCESSOR OU CESSIONÁRIO DO QUE O PRECEDEU 
NA LOCAÇÃO, NÃO PODE SOMAR OS PRAZOS CONCEDIDOS A ESTE, PARA PEDIR A 
RENOVAÇÃO DO CONTRATO, NOS TERMOS DO DECRETO 24150. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  

 
SÚMULA STF Nº 483 

 
É DISPENSÁVEL A PROVA DA NECESSIDADE, NA RETOMADA DE PRÉDIO SITUADO 
EM LOCALIDADE PARA ONDE O PROPRIETÁRIO PRETENDE TRANSFERIR 
RESIDÊNCIA, SALVO SE MANTIVER, TAMBÉM, A ANTERIOR, QUANDO DITA PROVA 
SERÁ EXIGIDA. 

 
(VER: RETOMADA DE IMÓVEL) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 484 

 
PODE, LEGITIMAMENTE, O PROPRIETÁRIO PEDIR O PRÉDIO PARA A RESIDÊNCIA DE 
FILHO, AINDA QUE SOLTEIRO, DE ACORDO COM O ART. 11, III, DA LEI 4494, DE 
25/11/1964. 

 
(VER: RETOMADA DE IMÓVEL) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=446.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=449.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=da9494de-0320-4308-9402-44f9a1a6f4b3&groupId=10136
http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=481.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=482.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=da9494de-0320-4308-9402-44f9a1a6f4b3&groupId=10136
http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=483.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=da9494de-0320-4308-9402-44f9a1a6f4b3&groupId=10136
http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=484.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
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SÚMULA STF Nº 485 

 
NAS LOCAÇÕES REGIDAS PELO DECRETO 24150, DE 20/4/1934, A PRESUNÇÃO DE 
SINCERIDADE DO RETOMANTE É RELATIVA, PODENDO SER ILIDIDA PELO 
LOCATÁRIO. 

 
(VER: RETOMADA DE IMÓVEL) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 486 

 
ADMITE-SE A RETOMADA PARA SOCIEDADE DA QUAL O LOCADOR, OU SEU 
CÔNJUGE, SEJA SÓCIO, COM PARTICIPAÇÃO PREDOMINANTE NO CAPITAL SOCIAL. 

 
(VER: RETOMADA DE IMÓVEL) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 488 

 
A PREFERÊNCIA A QUE SE REFERE O ART. 9º DA LEI 3912, DE 3/7/1961, CONSTITUI 
DIREITO PESSOAL. SUA VIOLAÇÃO RESOLVE-SE EM PERDAS E DANOS. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  

 
SÚMULA STF Nº 492 

 
A EMPRESA LOCADORA DE VEÍCULOS RESPONDE, CIVIL E SOLIDARIAMENTE COM O 
LOCATÁRIO, PELOS DANOS POR ESTE CAUSADOS A TERCEIRO, NO USO DO CARRO 
LOCADO. 

 
(VER: VEÍCULO AUTOMOTIVO) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 

SÚMULA VINCULANTE DO STF Nº 31 
 
É INCONSTITUCIONAL A INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA – ISS SOBRE OPERAÇÕES DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. 

 
(VER: ISS) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  

 

ENUNCIADO – ATO EMERJ Nº SN1 
 

2- AO DEFERIR A EMENDA DA MORA, DEVERÁ O MAGISTRADO ESTABELECER PRAZO 
PARA O LOCATÁRIO COMPROVAR O DEPÓSITO, NÃO SUPERIOR A 5 DIAS. - UNÂNIME 
 
(VER: PRAZO) 

 
ATO EMERJ Nº SN1, DE 25/11/2003 

 

http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=da9494de-0320-4308-9402-44f9a1a6f4b3&groupId=10136
http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=485.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=da9494de-0320-4308-9402-44f9a1a6f4b3&groupId=10136
http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=486.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=488.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=39e9761d-7fa6-4417-bf84-5afcc59edfd2&groupId=10136
http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=492.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=c3b33f7b-b454-41f1-8ccf-4a1adc92ecc7&groupId=10136
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=31.NUME.%20E%20S.FLSV.&base=baseSumulasVinculantes
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/prazo.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=147475
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ENUNCIADO – AVISO CGJ Nº 4 
 
ENUNCIADO N° III – E DESNECESSARIA SEGUNDA AUDIENCIA EM ACAO REVISIONAL 
DE ALUGUEL. 
 
(VER: DIREITO IMOBILIÁRIO) 

 
ENUNCIADO N° IV – O DISPOSTO NOS ARTIGOS 219 E 220 DO CODIGO DE PROCESSO 
CIVIL NAO INCIDE SOBRE AS ACOES PROPOSTAS NA VIGENCIA DA LEI N. 8.245/91, 
BASTANDOO RESPECTIVO AJUIZAMENTO PARA OBSTAR A DECADENCIA. 
 
(VER: CITAÇÃO OU INTIMAÇÃO, DECADÊNCIA) 

 
ENUNCIADO N° V – O LOCATARIO BENEFICARIO DE GRATUIDADE DEVE PAGAR AS 
DESPESAS PROCESSUAIS NA ACAO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO, 
HAVENDO EMENDA DA MORA. 
 
(VER: CUSTAS E TAXA JUDICIÁRIA, DIREITO IMOBILIÁRIO, GRATUIDADE DE JUSTIÇA) 

 
ENUNCIADO N° VII – PRESCINDE DE NOTIFICACAO A RETOMADA IMOTIVADA DO 
IMOVEL LOCADO, DESDE QUE INTENTADA EM ATE TRINTA DIAS DO TERMO FINAL DO 
RESPECTIVO CONTRATO. 
 
(VER: DIREITO IMOBILIÁRIO, RETOMADA DE IMÓVEL) 

 
ENUNCIADO N° VIII – O VALOR DA CAUSA, NAS ACOES RENOVATORIA E REVISIONAL 
PROPOSTAS SOB A EGIDE DA LEI N. 8.245/91, E DE DOZE VEZES O VALOR DO 
ALUGUEL VIGENTE NA EPOCA DA PROPOSITURA DA ACAO; PARA O EFEITO DE 
RECOLHIMENTO DE TAXA JUDICIARIA, SERA OBSERVADA A LEGISLACAO 
TRIBUTARIA ESTADUAL. 
 
(VER: AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO, CUSTAS E TAXA JUDICIÁRIA, DIREITO IMOBILIÁRIO, 
VALOR DA CAUSA) 

 
ENUNCIADO N° IX – O ARTIGO 68, I, DA LEI N. 8.245/91 NAO SE APLICA AS LOCACOES 
REFERIDAS PELO ARTIGO 78 DA MESMA LEI. 
 
(VER: DIREITO IMOBILIÁRIO) 

 
ENUNCIADO N° X – FUNDA-SE EM TITULO EXTRAJUDICIAL A EXECUCAO DOS 
ALUGUEIS REVISADOS OU RENOVADOS, PODENDO, POR ISSO, SER DIRIGIDA 
TAMBEM EM FACE DO FIADOR. 
 
(VER: DIREITO IMOBILIÁRIO, EXECUÇÃO, FIANÇA) 

 
ENUNCIADO N° XI – E NECESSARIA A DESCRICAO DO IMOVEL PARA A FIXACAO DO 
ALUGUEL PROVISORIO. 
 
(VER: DIREITO IMOBILIÁRIO) 

 
ENUNCIADO N° XII – E CABIVEL A DESIGNACAO DE DATA PARA A PURGACAO DA 
MORA NAS ACOES DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO DISCIPLINADAS PELA 
LEI N. 8.245/91. 
 
(VER: DIREITO IMOBILIÁRIO) 

 

http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=029c5199-ae35-4bb7-8ec7-0a2f320f9106&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=e07cedff-8ca8-4661-bf3a-1049392ba6ed&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=6cf76c7d-4be5-46a3-b797-c0cfbcf3c747&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=8580e42b-84fe-40fd-8796-b78dfdb73b70&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=029c5199-ae35-4bb7-8ec7-0a2f320f9106&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=5079bc18-ca32-40c6-852a-033790628c00&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=029c5199-ae35-4bb7-8ec7-0a2f320f9106&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=da9494de-0320-4308-9402-44f9a1a6f4b3&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/acao-revisao-contrato.pdf
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=8580e42b-84fe-40fd-8796-b78dfdb73b70&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=029c5199-ae35-4bb7-8ec7-0a2f320f9106&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/valor-causa.pdf?=100
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=029c5199-ae35-4bb7-8ec7-0a2f320f9106&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=029c5199-ae35-4bb7-8ec7-0a2f320f9106&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=19db6e1b-f8ba-4ed8-b79b-b51ce671d429&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/fianca.pdf
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=029c5199-ae35-4bb7-8ec7-0a2f320f9106&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=029c5199-ae35-4bb7-8ec7-0a2f320f9106&groupId=10136
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ENUNCIADO N° XIII – NA ACAO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO, EM QUE 
OCORRA EMENDA DA MORA, A FIXACAO DOS HONORARIOS PODE SER 
ESTABELECIDA PELO JUIZ DE FORMA DIVERSA DA PREVISTA NO CONTRATO DE 
LOCACAO. 
 
(VER: DIREITO IMOBILIÁRIO, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS) 

 
ENUNCIADO N° XIV – AINDA QUE HAJA CONTRATO ESCRITO DE LOCACAO, E 
POSSIVEL A CUMULACAO DO PEDIDO DE COBRANCA DE ALUGUEIS. 
 
(VER: DIREITO IMOBILIÁRIO) 

 
ENUNCIADO N° XV – O FIADOR NAO PODE SER INCLUIDO COMO LITISCONSORTE 
PASSIVO NAS ACOES REFERIDAS NO ARTIGO 62, I, DA LEI N. 8.245/91. 
 
(VER: DIREITO IMOBILIÁRIO, FIANÇA, LITISCONSÓRCIO) 

 
ENUNCIADO N° XVI – A VERBA HONORARIA REFERIDA NO ARTIGO 67, VII, DA LEI N. 
8.245/91, ABRANGE A ACAO E A RECONVENCAO. 
 
(VER: DIREITO IMOBILIÁRIO, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, RECONVENÇÃO) 

 
ENUNCIADO N° XVIII – A INTIMACAO, A QUE SE REFERE O ARTIGO 67, II, DA LEI N. 
8.245/91 E FEITA AO PATRONO DO AUTOR, SENDO O PRAZO PEREMPTORIO. 
 
(VER: CITAÇÃO OU INTIMAÇÃO, DIREITO IMOBILIÁRIO, PRAZO) 

 
ENUNCIADO N° XIX – CABE A ENTREGA DAS CHAVES PELO LOCATARIO NA ACAO DE 
DESPEJO, AINDA QUE HAJA RECUSA DO LOCADOR EM RECEBE-LAS. 
 
(VER: DIREITO IMOBILIÁRIO) 

 
ENUNCIADO N° XX – O FIADOR CARECE DE ACAO PARA PEDIR A EXONERACAO 
IMOTIVADA DA FIANCA LOCATICIA ANTES DA DESOCUPACAO DO IMOVEL, 
INEXISTINDO EXPRESSA PREVISAO CONTRATUAL. 
 
(VER: DIREITO IMOBILIÁRIO, FIANÇA) 

 
ENUNCIADO N° XXI – NA MEDIDA CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO, A 
CAUCAO EM DINHEIRO PODE SER SUBSTITUIDA POR OUTRA MODALIDADE DE 
GARANTIA. 
 
(VER: DIREITO IMOBILIÁRIO) 

 
ENUNCIADO N° XXII – NAO SE ADMITE CANCELAMENTO DE PROTESTO POR VIA 
CAUTELAR, EMBORA POSSIVEL A SUSTACAO DA EFICACIA DE PROTESTO JA 
EFETIVADO. 
 
AVISO CGJ Nº 4, DE 11/01/1993 
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http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=029c5199-ae35-4bb7-8ec7-0a2f320f9106&groupId=10136
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